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CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

}II:NICiPIO DE ÁGtiAS DA PRA'IA/SP

RESOLUÇÃO N'05/2026

PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR

A Presidente do Conselho Municipal dos Direilos da Criança e do Adolescente de Aguas da Prata/SP,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pelo Regimento Intemo do cMDCA,

CoNSIDERANDO o Cronograma Retificado (Anexo v do Edital de Retificação n" 0112026), que fixou

o prazo de 19 a 21 de maio de 2026 para apresentação de recurso contra candidaturas indeferidas e de

impugnações;

CONSIDERAND0 a análise dos autos do Processo de Escolha Suplementar, que demonstrou a ausência

de qualquer petição recursal ou impugnativa no referido interregno,

RESOLVE:

AÍ. l. Declarar que não houve interposiçào de recursos contra as candidaturas indeferidas no âmbito do

Processo de Escoiha Suplementar do CMDCA de Águas da Prata/SP, no prâzo compreendido entre l9 e

2l de maio de 2026.

Art.2.Declarar,outrossim,quenãoforamformalizadasimpugnaçõesaquaisquercandidaturas
homologadas ou requerimentos de inscrição no mesmo período legal'

Art. 3" Em decorrência do disposto nos arts. l" e 2', fica dispensada a publicação de decisões colegiadas

sobre recursos ou impugnações, permanecendo hígidas e inalteradas as listas de candidaturas

homologadas e indeferidas publicadas em l8 de maio de 2026.

Art. 4. Esta Resoluçào entra em vigor na data de sua publicação, produzindo todos os efeitos legais para

a regular continuidade do cronograma eleitoral.
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